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REVOGA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 13/2009 COM SUAS ALTERAÇÕES DADAS PELA LEI MUNICIPAL 28/2015 E DÁ OUTROS PROVIDENCIAS. 


O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Itapeva/MG, DANIEL PEREIRA DO COUTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itapeva/MG aprovou e ela sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1º. Ficam revogados o inciso I e o §1º do artigo 2º da Lei Complementar n.º 13, de 09 de junho de 2009, com redação dada pela Lei Complementar n.º 28, de 01 de setembro de 2.015.

Art. 2° - As demais disposições legais permanecem inalteradas.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de setembro de 2021.

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final


TONY SANDRO DE LIMA
Presidente da CPLJRF

SINVALDO JOSÉ LOPES
Vice-Presidente

ALEXANDRE SABINO BRAGA
Membro
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